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CONTRATO ADMINISTRATIVO 
  

Contrato nº 54/2025 
Processo Administrativo n° 27/2025 

 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO VALE DO 

PIRANGA - CISAMAPI, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ n° 01.095.667/0001-88, sediado a 
Av. Ernesto Trivellato, nº 120, Bairro Triângulo, Município de Ponte Nova, Estado de Minas Gerais, CEP: 35.430-
141, neste ato representado pelo Presidente em exercício o Sr. EDER ELOI ALVES PENA, brasileiro, 
funcionário público,  residente e domiciliado na cidade de Sem-Peixe à Rua Jose Ribeiro Ferreira, n.º S/Nº, Bairro 
Centro, portador da Carteira de Identidade N.º 16396472 e inscrito no CPF sob o N.º 105.447.386-24, denominado 
CONTRATANTE e TOWERS ENGENHARIA LTDA, inscrito no CNPJ n° 14.272.475/0001-41, com endereço 
AV. ANTONIO CARLOS, 258, Centro em Alvinópolis/MG, representado por GERALDO TORRES PIRES 
JÚNIOR e inscrito no CPF sob o N.º 056.672.526-60, tendo em vista o que consta no Processo nº 27/2025 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente de 
processo administrativo de contratação n° 27/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA  
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de engenharia, para adequação da sala de Raio 
X, para instalação do novo equipamento, bem como construção de base para instalação do gerador de energia, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência anexo ao edital e na proposta final. 
1.2. Objeto da contratação: 
 

 
ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

Unidade de 
Medida 

Quantidade 

1 
Execução de serviços de engenharia para adequação da sala 
de Raio X, para instalação do novo equipamento, bem como 
construção de base para instalação do gerador de energia. 

Serviço 1 

 
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência anexo ao edital e a proposta final ajustada que embasou a contratação e eventuais 
anexos; 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de até 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, 
prorrogável nos termos do art. 107 Lei n° 14.133/2021. 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições 
e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
3.1. O regime de execução contratual será o de regime indireto. 
3.2. A gestão do contrato competirá ao servidor (a) Aline Gomes Santana. 
3.3. Os prazos e condições de conclusão, entrega constam no item 5 do termo de referência, anexo a este Contrato. 
3.4. MAPA DE RISCO disposto no anexo V: 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  
5.1. PREÇO 
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5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 75.900,00 (Setenta e cinco mil e novecentos reais), observados os 
valores unitários e total por item abaixo indicados: 
 

 
ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

Unidade 
de 

Medida 
Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 

Execução de serviços de 
engenharia para adequação da sala 
de Raio X, para instalação do novo 
equipamento, bem como 
construção de base para instalação 
do gerador de energia. 

Serviço 1 R$ 75.900,00 R$ 75.900,00 

 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos de objeto efetivamente executados, apurados na periodicidade mensal através de boletim de medição 
sujeito a fiscalização e aprovação do contratante; 
5.2. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
5.2.1. O período apurado para medição deverá ser em conformidade com o cronograma físico-financeiro da obra 
a ser realizada. 
5.2.2. O prazo para envio da medição será entre o dia 10 e o dia 20 do mês posterior ao fechamento do período a 
que se refere a própria medição. 
5.2.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

5.2.3.1. não produziu os resultados acordados, 

5.2.3.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

5.2.3.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou os utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

DO RECEBIMENTO 
5.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo. 
5.3.1. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ao final de cada etapa da execução contratual, conforme 
previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no 
período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 
5.3.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no 
Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
5.3.3. O Contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal 
dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 
5.4. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
5.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
5.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
5.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico 
e administrativo. 
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5.8. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o período conforme 
cronograma físico financeiro. 
5.9. Ao final de cada período/evento de faturamento: 
5.9.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 
a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 
5.9.2. o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será 
encaminhado ao gestor do contrato. 
5.10. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo 
mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
5.11. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 
5.12. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 
5.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.14. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo. 
5.15. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, 
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do 
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
5.15.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 
5.15.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções; 
5.15.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e 
5.15.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 
5.15.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
5.16. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
5.17. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
5.18. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
LIQUIDAÇÃO 
5.19. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77/2022. 
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5.20. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.21. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como; 
I) o prazo de validade; 
II) a data da emissão; 
III) os dados do contrato e do órgão contratante; 
IV) o período respectivo de execução do contrato; 
V) o valor a pagar; e 
VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.22. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 
5.23. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
5.24. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
5.24.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 
5.24.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou 
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
5.25. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 
5.26. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 
5.27. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 
5.28. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
5.29. FORMA DE PAGAMENTO 
5.29.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo Contratado. 
5.29.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
5.29.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, incluídos o 
IRRF, ISSQN E CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL, conforme o caso. 
5.29.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.29.5. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
5.30. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.30.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
5.30.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de 
INPC de correção monetária. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE  
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, considerando as planilhas referenciais elaboradas com base no SEINFRA do mês 10 de 2024. 
6.2. Após o interregno de um ano, e desde que formalmente solicitado pelo contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INCP, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou Projeto Básico; 
7.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto executado, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato, conforme cronograma físico-financeiro; 
7.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato e pelas demais infrações 
administrativas sujeitas à fiscalização do Contratante; 
7.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 
de obrigações pelo Contratado; 
7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações, inclusive de restabelecimento do reequilíbrio 
econômico-financeiro, e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste (Lei 
nº 14.133/2021, art. 123, caput). 
7.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, 
§2º, da Lei nº 14.133/21.  
7.11. Não praticar atos de ingerência na administração do Contratado, tais como: 
7.11.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratado, devendo reportar-se somente aos prepostos 
ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como 
nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
7.11.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar no Contratado 
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7.11.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores do Contratado, mediante a utilização destes em 
atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o 
trabalhador foi contratado;  
7.11.4. Considerar os trabalhadores do Contratado como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 
7.12. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 
7.13. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
7.14. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 
adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for 
executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
7.15. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados 
à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
7.16. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências 
cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
8.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto: 
8.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 
8.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
8.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior  
8.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
8.5. Substituir no prazo fixado pelo fiscal do contrato os empregados alocados que não se mostrem adequados para 
a execução do objeto. 
8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados. 
8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 
8.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização 
do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  
8.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante, salvo na hipótese do §2º do art. 121 da Lei nº 14.133/2021. 
8.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
8.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 
8.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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8.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução 
do objeto, durante a vigência do contrato. 
8.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 
8.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
8.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 
8.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta. 
8.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133/2021). 
8.20.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
8.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante. 
8.22. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 
cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 
2010. 
8.23. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições 
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho. 
8.24. Garantir o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução 
do empreendimento. 
8.25. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, 
de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado. 
8.26. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 
8.27. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser 
livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do Contratado. 
8.28. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
8.29. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
8.30. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela 
fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução 
do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
8.31. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
8.32. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem 
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência 
neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
8.33. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
8.34. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas no 
Termo de Referência, em plena validade. 
8.35. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
8.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, 
bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 
(cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
8.37. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
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8.37.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a 
atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos 
de emissão de poluentes admitidos na legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 
8.37.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto 
da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 
- Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da 
Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 
8.38. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do 
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 
engenharia. 
8.39. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, que formarão um conjunto de documentos 
técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente 
compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total 
ou parcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, 
compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior 
execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua 
aplicação correta nos trabalhos. 
8.40. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos anteprojetos constantes 
neste Termo de Referência e seus anexos (Caderno de Encargos e Especificações Técnicas) e apresentar o 
detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas 
mútuas interferências entre os diversos projetos. 
8.41 Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do contrato, o 
Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do 
serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela 
elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do 
contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão 
os serviços contratados. 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração 
ou de aceitação expressa.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
10.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, podendo o 
Contratado optar pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou 
título de capitalização, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total da contratação. 
10.2 Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, será exigida garantia adicional do fornecedor cuja proposta 
for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1. Nos termos dos arts. 155 a 162 da Lei n° 14.133/2021, serão aplicadas as sanções administrativas nas 
seguintes hipóteses: 
11.1.1. Advertência, aplicável ao responsável que der causa à inexecução parcial do contrato quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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11.1.2. Impedimento de licitar e contratar, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, aplicável 
ao responsável que: 
11.1.2.1. Incorrer na inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao CISAMAPI, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.2.2. Incorrer na inexecução total do contrato; 
11.1.2.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
11.1.2.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
11.1.2.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.2.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
11.1.3. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar, aplicável ao responsável que: 
11.1.3.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do contrato; 
11.1.3.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.3.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.3.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
11.1.3.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/20131; 
11.1.3.6. Nas infrações administrativas indicadas no subitem 18.1.2 e subitens que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar. 
11.1.4. Multa, a ser aplicada ao responsável que der causa a infrações administrativas será calculada observando 
o valor mínimo de 0,5% (meio por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor estimado para a licitação, 
da ata registrada ou do contrato licitado ou celebrado no caso de contratação direta na hipótese do responsável que 
der causa a infrações administrativas puníveis com as sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade indicadas neste edital, observada a cumulação de aplicação de sanções prevista no §7° 
do art. 156 da Lei n° 14.133/2021. 
11.1.4.1. Sem prejuízo de aplicação do disposto no item 11.1.4, será aplicável a penalidade de multa: 

                                                           
1 Lei n° 12.846/2013: 
[...] 
Art. 5º Constituem atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, para os fins desta Lei, todos aqueles praticados 
pelas pessoas jurídicas mencionadas no parágrafo único do art. 1º , que atentem contra o patrimônio público nacional ou 
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, assim 
definidos: 
I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos nesta 
Lei; 
III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a 
identidade dos beneficiários dos atos praticados; 
IV - no tocante a licitações e contratos: 
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento 
licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a 
administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos 
contratuais; ou 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública; 
V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, 
inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 
§ 1º Considera-se administração pública estrangeira os órgãos e entidades estatais ou representações diplomáticas de país 
estrangeiro, de qualquer nível ou esfera de governo, bem como as pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo 
poder público de país estrangeiro. 
§ 2º Para os efeitos desta Lei, equiparam-se à administração pública estrangeira as organizações públicas internacionais. 
§ 3º Considera-se agente público estrangeiro, para os fins desta Lei, quem, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, 
exerça cargo, emprego ou função pública em órgãos, entidades estatais ou em representações diplomáticas de país estrangeiro, 
assim como em pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de país estrangeiro ou em 
organizações públicas internacionais. 
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11.1.4.1.1. Igual ou superior a 0,5% (meio por cento) e igual ou inferior a 15% (quinze por cento) para as seguintes 
infrações administrativas: 
11.1.4.1.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
11.1.4.1.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
11.1.4.1.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
11.1.4.1.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
11.1.4.1.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
11.1.4.1.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
11.1.4.1.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
11.1.4.1.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.4.1.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
11.1.4.1.2. Superior a 15% (quinze por cento) e inferior ou igual a 30% (trinta por cento) para as seguintes 
infrações administrativas: 
11.1.4.1.2.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação. 
11.1.4.1.2.2. Fraudar a licitação. 
11.1.4.1.2.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
11.1.4.1.2.3.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei.  
11.1.4.1.2.3.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 
11.1.4.1.2.3.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  
11.1.4.1.2.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
11.1.4.1.2.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013. 
11.2. A sanção administrativa de impedimento de licitar e contratar impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito do CISAMAPI pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 
11.3. A sanção administrativa de inidoneidade para licitar e contratar impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da administração direta e indireta de todos os Entes públicos da federação pelo prazo mínimo de 03 
(três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 
11.4. Se o valor aplicado pela sanção, somado às indenizações cabíveis, ultrapassar o valor de pagamento 
eventualmente devido pelo CISAMAPI ao contratado, será promovida de forma cumulativa: 
11.4.1. A compensação da sanção e eventuais indenizações no valor pendente de pagamento ao contratado; 
11.4.2. Eventual diferença não compensada no item anterior seja descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
11.5. A aplicação das sanções administrativas previstas neste ato convocatório não exclui, nem afasta, a obrigação 
de reparação de integral de eventual dano causado ao CISAMAPI. 
11.6. A dosimetria das sanções administrativas e o respectivo processo administrativo de apuração e eventual 
responsabilização mediante aplicação de sanção administrativa observará o regulamento próprio expedido 
constante de endereço eletrônico no sítio oficial do CISAMAPI. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
12.1 Ressalvada a hipótese de prorrogação contratual prevista no item 2.1, o contrato se extingue quando vencido 
o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes, sem prejuízo de aplicação das penalidades indicadas na cláusula décima primeira. 
12.1 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa. 
12.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
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12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; E 
12.3.3 Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
01.01.01.10.122.0001.2038 - Fundo de Investimento CISAMAPI  
Ficha: 16  
Fonte: 1.500.000.1002  
 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
13.3. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, pelas normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Diário Oficial do Município 
nos termos e condições previstas no art. 94 c/c o art. 176, ambos da Lei nº 14.133/21. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 
16.1.  É eleito o Foro da Comarca de Ponte Nova-MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  
 
Ponte Nova, 25 de setembro de 2025. 
 

_________________________ 
Eder Elói Alves Pena  

CISAMAPI 
_________________________ 
Geraldo Torres Pires Júnior 

TOWERS ENGENHARIA LTDA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2-  
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